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Decreto 002/2024, 01/02/2024 

 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ R$ 667.600,00, para 
os fins que especifica e dá outras providências.] 

 

                 O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO 

DANTAS /RN, no uso de suas atribuições legais que lhes são 

conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei 

Orçamentária Nº 167/2023 
 

DECRETA: 

 

                 Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito 

Suplementar no valor de R$ R$ 667.600,00 (seiscentos e 

sessenta e sete mil e seiscentos reais) às dotações especificadas 
no Anexo I deste Decreto. 

 

                 Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao 

crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, 

das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste 

Decreto. 
 

                Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

FRANCISCO DANTAS/RN, 1 de fevereiro de 2024 
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ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 

Fonte de Suplementação: Anulação de Despesa 
            

 2 – PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO DANTAS 

 6001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

 2.25 – Manutenção do Programa Salário Educação 

 636 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

Fonte: 110000 R$ 10.000,00 

Total da Ação: R$ 10.000,00 
 7001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

 2.48 – Manutenção da Secretaria de Obras e Urbanismo 

 720 - 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações Fonte: 100000 R$ 200.000,00 

Total da Ação: R$ 200.000,00 
 1.57 – Construção de um Centro Administrativo 

 729 - 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações Fonte: 100000 R$ 18.000,00 

Total da Ação: R$ 18.000,00 
  

 14001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES - FUNDEB 

 2.46 – Manutenção da Educação Infantil – Fundeb 60% 

 695 - 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo 
Determinado 

Fonte: 500000 R$ 350.000,00 

Total da Ação: R$ 350.000,00 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 578.000,00 

  
 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO DANTAS 

 8001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

 2.62 – Manutenção do Programa Agent. Comunitários de Saúde - PACS 

 845 - 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo 
Determinado 

Fonte: 102000 R$ 89.600,00 

Total da Ação: R$ 89.600,00 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 89.600,00 

 

ANEXO II REDUÇÃO 

               2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO DANTAS 
 6001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

 2.39 – Realização de Festas do Calendário Cultural  

 657 - 3.3.90.31.00 – Premiações Culturais, Artísticas, 
Cientificas, Desportiva e Outras 

Fonte: 100000 R$ 220.000,00 

 658 - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Física 

Fonte: 100000 R$ 99.000,00 

 659 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

Fonte: 100000 R$ 24.650,00 

Total da Ação: R$ 343.650,00 
 4001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 2.217 – Amortização da Divida Fundada Interna – COSERN 

 551 - 4.6.90.71.00 – Principal da Dívida Contratual 
Resgatado 

Fonte: 100000 R$ 102.850,00 

Total da Ação: R$ 102.850,00 
 5001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 



 3.50 – Incentivo a Feira da Produção Agrícola  
 566 - 33.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros 

- Pessoa Jurídica 
Fonte: 100000 R$ 110.000,00 

Total da Ação: R$ 110.000,00 

 3001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 

 2.60 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração  
 1010 - 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações Fonte: 100000 R$ 21.500,00 

Total da Ação: R$ 21.500,00 

Total da Unidade Orçamentária: R$ 578.000,00 
  

 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO DANTAS 

 8001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

 1.58 – Saneamento Básico 

 899 - 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações Fonte: 280000 R$ 75.190,00 

Total da Ação: R$ 75.190,00 
 1.15 – Construção de Unidade de Saúde 

 895 - 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações Fonte: 280000 R$ 14.410,00 

Total da Ação: R$ 14.410,00 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 89.600,00 

 


